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DECRETO Nlo V51 
Anula licitação por não acudirem interes 

sados, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que através o Edital n9  034/80, foi a 

berta - licitação objetivando a concessão para exploração dos servi 

ços de esgotamento de fossas; 

Considerando o não comparecimento de interessados ã 

referida licitação; 

Considerando, finalmente, que a cidade de Umuarama 

está parcialmente atendida coma rede de esgotos, havendo, destarte, 

a inevitável necessidade de tais serviços para atendimento aos usuá 

rios que não estão beneficiados com tal melhoria; 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica o Departamento de Serviços Públicos 

autorizado a contratar, por concessão, firma devidamente habilitada 

pelo período de até 1 (um) ano, objetivando a exploração dos servi 

ços de esgotamento de fossas neste Município, nos termos do que 

facultado pelo art. 126, § 29,."c", do Decreto-Lei n9  200, de 25 de 

fevereiro de 1967; 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em colUrário. 

EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUAkAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 18 de agosto de 1980.. 

O MUNICIPAL 	 SEC ETARIO GERAL 



LI 

UM 	idkINAA ILUSTRADO 
D -  21, At •pu o   / 19  80  
DE 	,?¢  
UMA 	02 OS  I  19 5- 

""1""144 ..., 	  
DIVISÃO cc..muNitAçAo 


	00000001
	00000002

